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 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO VALE DO AVE

Regulamento n.º 486/2013
Por deliberação do Conselho Técnico -Científico da Escola Supe-

rior de Saúde do Vale do Ave (ESSVA) do Instituto Politécnico de 
Saúde do Norte (IPSN) de 30/10/2013, e do Conselho Académico 
do IPSN 06/11/2013, foi aprovado o Regulamento de Creditação que 
estabelece as normas e procedimentos para a atribuição de creditação 
de unidades curriculares com vista ao prosseguimento de estudos 
para obtenção de grau académico ou diploma, conforme previsto 
no artigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 -03, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 -06, e 230/2009, de 14 -09 e 
115/2013, de 07 -08.

16 de dezembro de 2013. — O Diretor da ESSVA, Prof. Doutor 
António Manuel de Almeida Dias.

I — Disposições comuns

1 — Creditação
1.1 — Ao abrigo da legislação supra referenciada, o IPSN:
a) Credita a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 

superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente; No IPSN 
esta creditação é designada de «equivalência»;

b) Credita a formação realizada no âmbito dos cursos de especialização 
tecnológica até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo de estudos; 
No IPSN esta creditação é designada de «Creditação de formação CET»

c) Credita as UCs realizadas com aproveitamento, nos termos do 
artigo 46.º -A, até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de 
estudos; No IPSN esta creditação é designada de «equivalência de 
frequência avulsa»;

d) Pode atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cursos 
não conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos; No IPSN esta creditação é designada de 
«creditação de formação superior não conferente de grau»;

e) Pode atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores, até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo 
de estudos; No IPSN esta creditação é designada de «creditação de 
formação não formal»;

f ) Pode atribuir créditos pela experiência profissional devidamente 
comprovada, até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo de estu-
dos; No IPSN esta creditação é designada de «creditação de experiência 
profissional»

1.2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), 
d), e) e f ) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

2 — Requerimentos
Os requerimentos são apresentados ao Presidente do Conselho Técnico-

-Científico, a partir do ato da matrícula e obrigatoriamente até dez dias 
úteis após o início do semestre letivo da UC em causa:

a) Pedidos apresentados fora do prazo definido devem ser fundamen-
tados e carecem da autorização prévia do Diretor de Escola;

b) Os pedidos de creditação são apresentados na Secretaria Geral em 
requerimento de modelo aprovado, mediante pagamento de emolumen-
tos, conforme tabela em vigor no IPSN, não havendo lugar a reembolso 
de valores pagos em caso de indeferimento.

c) Não serão aceites pedidos de creditação de UC a que o estu-
dante já haja estado inscrito e sem aproveitamento no IPSN (salvo 
em situação de reingresso com base em formação, formal ou não, 
ou experiência profissional ou por aproveitamento por frequência 
avulsa).

d) Sob pena de ser excluído de exame final por faltas, o estudante que 
requeira creditação de UC tem de frequentar as aulas até que a decisão 
seja tornada pública por afixação.

e) Não sendo concedida a creditação, o estudante pode novamente 
pedir creditação mediante pagamento do emolumento previsto, apenas se:

i) Houver alteração das circunstâncias ou
ii) Não tiver sido analisada a creditação por equivalência em sede de 

processo de candidatura dos regimes e concursos especiais por inade-
quada instrução processual.

3 — Âmbito
A concessão de creditação pressupõe a atribuição dos ECTS inteiros das 

UCs dos cursos do IPSN não sendo admissível a creditação parcial formal.
O estudante que obtenha creditação fica isento da frequência e ava-

liação à respetiva UC.

4 — Procedimento
a) Não pode ser concedida creditação de UC que já fora creditada, de-

vendo ser sempre utilizada a formação e experiência profissional originais.
b) Os regentes e órgãos envolvidos podem solicitar ao estudante 

requerente a prestação de informações ou entrega de documentação com-
plementar para melhor instrução do processo, em modelo aprovado.

5 — Decisão e recurso
a) A decisão sobre pedidos individuais de creditação constará do 

impresso de requerimento inicial, e o estudante dispõe de 5 dias úteis, 
a contar da data do despacho, para apresentação de reclamação.

b) Os estudantes podem reclamar fundamentadamente das decisões 
de não concessão de creditação para o Conselho Técnico -Científico, 
sendo a decisão deste órgão irrecorrível:

i) O Diretor indeferirá liminarmente os requerimentos apresentados 
fora do prazo ou que não sejam devidamente fundamentados;




